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l -'- Promover o levantamen(tl"\lstemátlco dos Indicadores epidemiológicos dos 
agravos do municfpio. para desencadear aç&s oflcaies do provcn9no o promo9&0 para garantir• • •e.de 
da população; 

li - Manter integração com órgãos goven1amentais nas c.sfcras municipal, 
es~uat e _fede':"! para garantir o actsso da população aos scrviy0s de saúde com atendimento 
umversnl e 1guahtãrio; . 

Ui - Garantir a participação da sooiedade no. programação execução e avaliação 
das ações de saúde através dos Conselhos Municipais de S~dc; ' 
promoção da saõde; IV - Coordenar, 4Upervisionar. p1anejar e executar as atividades de prevenção e 

V - Promover ju~~ à p~pulaçlo a divulgação e educação em saúde; 
VI - Promover v1gtUinc1a à saúde através da vigilância epidemio]ógi~ sanitária 

e ambiental; 

população acesso às a~ de ~::ci.:;iar as unidades de sa6de existente no município garantindo à 

polfticas de saúde pl1b~~ - Executar: aç(Ses de saúde com equipe JntcrdiscipJinar para execução das 

complexidade; 
Df, - Encaminhar pacientes para serviços de saúde para ações de média ~ alta 
' . 

X - ·oerenci#,-;. fiscalizar a aplicação de recursos destinados à sailde públÍca· 
XI - Promover a capacitação de recursos humanos. • 

SEÇÃOix; 
DA JUNTA MIL'I-TAR . . 

Art, 14.-A Jun_ta Militar do ~unicfpió é o Órglo que tem por finalidade: 
1- realizar o ahstamento militar; 
II - Pro°;l~>Ver 1\ regulariza.çã~ do município com o serviço m{JM!dr, 
111- Bm1hr doc~mentos de ahstamento militar e identificação;· 

níveis de criminalidad~; - Procurar. Juntamente com o poder público e a sociedade civil reduzir os 

V - Desempenhar outras atividades inerentes que lhe forem atribuídas. 

_ Art. 16 - Ficam extintos os cargos anteriormctlte criados e as Fun 0c 
Orataficadas - ~o. e implementados novos cargos de provimento cm Comissão de natureza B.s ~iai5 1: careos de DJreçllo, As~es~ramento Superior - DAS 1. 2 e 3 e mantidos os cargos do Dl~o ~ 

sessoramcnto lntenned16.no - DAÍ J, 2 e 3, do· livn:, nomeação O • cxoncmçJlo do p fi •t 
com:_s~ndenlc ~ EstnJtura Ortdlnica da Prefeitura, na fonnn do Anexo J destii Lq1, ficnndo O ~~;i~' 
Mun1crpal autorizado ~ promover as mudan9as necessários, trnnsferenolas. no~obções e dcsignaçrseº 
para os novos Cargos e! Punções. s 

PJ!fllgrafo Único - A rcmunoraçllo dos Secretários Munlol Is serio a 
~orma de subsfdios, dct IIDfirdo com o § 4°, do artigo s•, do Bmenda Constltuoi:al nº 01~ ~': 0"4°bda 
Junho de 1998. , , e 

Art. 17 - Picam mantidos os atuais Conselhos Municipais, permanecendo nl 

remunerados. 

Art. 18 - As atividades melo, da admlnistraç&o municipal, tais como pesso~ 
matcrio.!• patrimõn~o e transportes, serviços gerais modernização administrativa,, admlnlstraç.a 
~nanccn·8? contabilidade, planejamento, orçamento e informática serflo organizados sob a forma d 
:~~~:'a~e.'ntegrados por todas as unidades que, na adminlstraçllo do munlc{plo, exerçam a mesm 

. P~grafo Único -As unidades integrantes e um sistema, qualquer que seja a su 

Ósubordinação. fica submetido à orientaçlo normativa, supervisão técnica e ao controle especifico d· 
rgão·a que é subordinitdo. 

. Art. 19 - Picam mantidos ou transformados com mudanças de denominaçllo e/01 
de stmbolo, os ói:&~os e/ou cargos em comissão correspondentes à estrutura organizacional d; 
administração mumc1pal. na forma do Anexo desta Lei. 

§ 1º - Ficam extintos os cargos em comissão não mantidos ou alterados J 
quadro anexo, correspondente a estrutura organizacion&.t básica modificada por esta Lei. pe < 

Na . • §; 2º - Ficam mantidos e/ou criados os Cargos em Comisilo e os Car os d, 
tilrcza Especial co"jspo~dente à estrutura organizacional de que trata esta Lei. g 

~rt. 20 - · O Poder Executivo Municipal gul tará • . 
funcionamento das administrações de Órgãos ·Setoriais subordlnado:às s=:C':ar·,as aMo~mz_ação e e 

. . umc1pa1s. 

• • Parágrafo Úniço - Os assuntos de interesses d ó · • • 
Admm_istração serio sempre submetidos à apreciação do Prefi ·t tra és os rgl.os . SetorJ_a1s e 
supervisão e controle da entidade. eJ O ª V da Secretaria incumbida da 

' Art. '?, 1 - As remunerações mensais dos Ca c 
valore,s estipulados no expediente Anexo - l . rgos cm omiss!o obedecem. aos 

§ 1 ° - A criação de novos cargos e e i sã • 
dependerão da cxist!ncia de dotação orçamentária para at ;F otm ds odna:o especificados nesta Lei, cn uncn o as espesos. 

pelo Prefeito, § 2• • Os dirigentes de ÓrgRos de nlvel inferior ao de' S'!t~tárlo serllo nomeados 

Art. 22 - As funções gratificadas e at 1 ) 
exceção dos cargos de ~ircç.lo e AssCssoramento Jntcrmediá~l~ ~ ~,.efs cm com ssllo esttlo extinta~ 4 

· 4,1. 23 • Ao dl6rlas para atendi t d d 
município, no Ambito ~a adminisb'a9!0, serio fixadas cmm;;l~ o ospcsas com via~cns a serviço do 

Art. 24 - As nomeações o oxonemçõcs • · 
Comissão slo de livre iniciativa do Poder Executivo. pnm prccnolumcnlo .. ~os C11rgos cm 

Art. 2S - Ficam mantidos o quantlfloados os Cargos efetivos T~~:~t;; 
. . , , 1 1 desta Lei dimensionados para precnc 1 

admm1strabvos elencados no Anexo 11, parte m cgran e 1• d" 10 realização de concurso 
futuros, ein confonnldadc com as reais necessidades administrai vas. me ,an 

público. ' 

Art. 26 - Fica assegurado a todo servidor público m~pal efetivo pagamento 
do sallirio mlnimo vigente, fixado em Lei Federal, scpdo base de calculolipáfa o processamento das 

vantagens e descontos legais. 

Art. 27 _ Os S;rvidores de programas especiais (Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PBTI, Educação de Jovens e Adultos - EJA, Programa Saúde, da Familia - PSP, 
Programa de Vigil&ncia Sanitária e Ambiental e Programa de A~entes Comunotárlos ~•. Saúde -
PACS) exercerão as funções increntes aos seus cargos por tempo mdetermlnado e cond1c1onado as 
suas atividad~t,~ncia dos respectivos programas e ações do govemo federal. 

Parágrafo Único - as remunerações dos servidores dos Programas Especiais 
terão por base o piso salarial mínimo estipulado polo Governo Federal e as variações de valores estarão 
condicionadas aos repasses financeiros efetuados ao municlpio, pela União destinados a cada 
Programa e especifico. 

Art. 28 -As remunerações dos servidores públicos municipais, preconizados nos 
expedientes que acompanham a presente Lei (Anexos J, II e Ili) obedecerão ao piso mínimo posto pelo 
governo federal em vigor, podendo ter variação a maior, sem prejuízo de vantagens garantias 
asseguradas em Lei especifica e/ou Plano de Carreira Municipal da Categoria, aprovado pelo 
Legislativo Municipal é sancionada pelo Bxecuti.vo. 

Art. 29 - a representação gráfica (Organograma) da estrutura Orgânica 
Adminisln!tiva do Poder Executivo Municipal é parte integrante desta Lei, conforme Anexq Ili. 

Art. 30 - Fica 1>.,!_'refeiÍo Municipal autorizado a proceder no orçamento da 
Prefeitura os reaj usl4'!'•ntos em dotações orçamentárias próprias constantes no Orçamento e de 
cn!ditos especiais que :se fizerem necessários em decom!ncla desta Lei, respeitados os elementos e 
funções e sendo abertos poi meio de Decretos. 

' Art. 31 -A presente Lei presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições cm contrário. ' 

de 2006. 
Gabinete da Prefeita municipal de Santo Antonio dos Milagres - PI, 15 de maio 

. . \ 
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Prefeita Mu~cjpal / A /, 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES PIAUI 
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CNPJ - 01.612.603/0001--07 

TERMO ADMINISTRATIVO DE CESSÃO VEÍCULO PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CONSIDERANDO que, cabe ao Município disciplinar a forma como os bens 

públicos serão administrados, no uso regular da autonomia constitucional que lhe é 

assegurada para tratar de assuntos de interesse local, de acordo com o art. 30, 1, da 

Constituição Federal , resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente TERMO 

ADMINISTRATIVO DE CESSÃO DE USO DE VEICULO, a Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio dos Milagres - PI através da Secretaria Municipal de Saúde na condição de 

cedente, e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santo Antônio dos Milagres na 

condição de cessionária . O CEDENTE cederá a CESSIONÁRIA o veículo Renault/Kwid 

Zen modelo 2022. O veículo objeto desta Cessão de Uso destina-se exclusivamente a 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Santo Antônio dos 

Milagres, Estado do Piau í. 

Santo Antônio dos Milagres - PI ,01 de Fevereiro de 2023. 
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